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Titulo: PORTARIA Nº 761/2020

Descrição: Art. 1º – Ficam autorizados os motoristas de Táxi do Município de Itajubá utilizarem a título precário e

experimental sistema de aplicativo (app) para execução do serviço, segundo concessão pública, pelo

período de 45 (quarenta e cinco dias), prorrogáveis por igual período, a fim de estudo para a viabilidade

técnica, qualidade de atendimento e de instalação do serviço em definitivo no município.

O arquivo acima foi postado por Andre Carlos Alves da Silva no diário oficial do município de Itajubá no dia 24 de

Setembro de 2020 às 00:00:00

Itajubá, 24 de Setembro de 2020.


